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GDCMP/lf 

D E C I S Ã O 

 

Denegado seguimento ao recurso de revista, o recorrente 

interpõe agravo de instrumento (fls. 528/549). 

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e 

não provimento do agravo de instrumento, conforme parecer de fls. 565/566. 

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do 

apelo. 

Quanto ao tema “ILEGITIMIDADE DE PARTE”, o Regional não 

emitiu tese a respeito. Ausente o necessário prequestionamento, inviável o exame do 

apelo, ante a incidência do óbice da Súmula 297, I e II, do TST. 

No que se refere ao tema  "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 

COISA JULGADA", o Regional consignou que o recorrente pretende o reexame de 

questão relativa a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada, mas isso não é 

possível no presente feito, sob pena de ofensa a coisa julgada e ao artigo 879, § 1º, da 

CLT. 

Desse modo, as disposições contidas no artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição da República foram observadas e não se cogita de violação do artigo 97  

da Constituição da República. 

Por outro lado, em se tratando de processo em fase de 

execução, não impulsiona o recurso de revista a indicação de violação de artigo 

infraconstitucional ou de divergência jurisprudencial nos arestos transcritos ao cotejo 

de teses, em face do óbice do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. 

Do exposto, denego seguimento ao agravo de instrumento, com 

fulcro no artigo 118, X, do RITST. 

Publique-se. 

Brasília, 01 de setembro de 2021. 
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